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PROJ�:TO DE IBI N12 1. 070 DE 15 DE .TUUJO DE 19.69 

Dis�Õe sÔbre a abertura de um 
e da outras providências. 

, 
credito especial de Ncr$6, 500100 

A 

A CA11Aft4 l!UNJGJPAL DE TAl,/UARJTINGA 

DECRETA 
, 

Artigo 112 - Fica aberto na Contadoria l•unfcipal, um credito es-

pecial de Ncr$6,500,00 (seis mil e quinhentos cruzeiros novos), para a compra 
' , 

de uma Trailer para o Serviço Dentario Ambulante do l'unicipio, tipo especial, 

por tomerla de preço. 
, , 

Artigo 22 - O valor do presente credito sera coherto com os re-
- . . 

cursos provenientes do Fundo de Farticipaçao dos l.•unicipios, ja c onsign ado no 

Plano Sint�tico de Aplicação, de confor!T'idade com a Resolução 79/69 rio TCU, 
, -

Artigo �g - Este lei entrara em vifcr na data de sua publicaçao, 

revogadas as 
- . 

�isposiçoes em contrario. 
,. 
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Sala das Sessoes da Gamara 
1 

11unicipal de TRquaritinga, em 15 de -

julho de 1969. 

Reg\strado e publicado 

15 de julho de 1969, 
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